
INDICAÇÃO Nº 
1285
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências a possibilitar a liberação dos recursos financeiros, na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para obras de revitalização da reserva ecológica do Residencial Taís, do município de Guaíra.

JUSTIFICATIVA

O município de Guaíra vem procurando desenvolver mecanismos que possibilitem a efetiva preservação de suas reservas ecológicas, sendo certo que dentro dessas medidas encontra-se o projeto de revitalização da reserva ecológica do Residencial Taís, o qual prevê a execução de obras destinadas a impedir o assoreamento do terreno, fato que vem degradando o meio ambiente local.

Destarte, conclui-se que esse projeto e de suma importância para o município já que, além de permitir a preservação da mata ecológica, também possibilitará a preservação da fauna existente naquele local, motivo pelo qual confiamos que Sua Excelência, o senhor Governador, estará sensível ao pleito do município de Guaíra.  

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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